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PORTARIA Nº. 2.062, DE 27 DE MARÇO DE 2014. 
 
 
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO A  SEGURADA CLEIDE GONZAGA DA SILVA 
QUEIROZ,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
       
                                 O DIRETOR PRESIDENTE DA PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE CASSILÂNDIA-MS - 
PREVISCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar nº. 107/2007, de 10 de outubro de 2007. 
 
                                RESOLVE: 
                                 
                               Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição a partir de Um (01) de Abril (04) de Dois mil e 
catorze (2014) à segurada CLEIDE GONZAGA DA SILVA QUEIROZ, 
ocupante do cargo de Professora, Classe G, Nível II, Matricula 47, do 
quadro de servidores estáveis do Município de Cassilândia-MS, com 
proventos integrais ao tempo de contribuição, no valor de R$ 2.526,00 
(dois mil quinhentos e vinte e seis reais), com fundamento no artigo 6º, 
da Emenda Constitucional 41/2003 e Art. 48 da Lei Complementar 
Municipal nº. 107/2007. 
 
                                Art. 2º. – Os valores dos proventos do presente 
benefício serão revistos, na forma da lei, na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade, sendo também estendidos para a aposentada quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo em que se deu                                                                                                                                               
 
 
 
 
à aposentadoria, em conformidade com o art. 7º da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c o art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005. 
    
                                Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                                 
 
 
                              Cassilândia, 27 de março de 2014. 
 
 
 
                                    Jaques Douglas de Souza 
                                          Diretor Presidente  
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